
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE VERTENTE DO LÉRIO

Portaria ne 10, de 04 de abril de ZO24

A Diretora Presidente do lnstituto de Previdência social dos servidores Municipais devertente do Lério/PE - IPVEL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 30, inciso
Xlll, da Lei Municipal n" 335/2011.

RESOLVE:

Art. 1'- Anular a portaria Ne 015, de 01 de dezembro de 2023.

Art' 2' - conceder Aposentadoria Especial do professor à sra. AIMENI DE LIMA
ARRUDA, PROFESSORA GFD, 15oH/A SlMBoLo/NIVEL il, matrícula 8000034, lotada na
SECRETARIA DE EDUcAÇÃo - FUNDEB 70% (EFETtvos) do Município de vertente doLério, nos termos que dispõe o Art. 6e da EC 4t/2003 e art. 40, §5", da Constituíção
Federal.

Art' 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos
a contar de 01 de dezembro de 2023.

_EegUtre-se, intime-se e publique_se.
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